
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 508.574 - GO (2019/0126934-3)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : KAIQUE TAVARES DA SILVA 
ADVOGADO : LUDMILA RORIZ  - GO042922 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO REGIME ABERTO. 
PRÁTICA DE NOVO CRIME. FALTA GRAVE. REGRESSÃO 
CAUTELAR DO REGIME. INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT. 
SÚMULA 691/STF. CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PARA O 
RESTABELECIMENTO DO REGIME MAIS BRANDO. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO PRÓPRIO 
MERITUM CAUSAE. INDEFERIMENTO DA LIMINAR NA ORIGEM. 
POSSIBILIDADE. QUESTÃO SUPERADA. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A pretensão de concessão de medida liminar para o restabelecimento 
do cumprimento da pena no regime aberto é questão passível de 
indeferimento da medida de urgência em habeas corpus, por demandar, 
inclusive, análise do próprio mérito da impetração, sobretudo no caso em 
tela, em que afirmado pelo relator a impossibilidade da antecipação do 
mérito do writ pois não verificado, de plano, o alegado constrangimento 
ilegal . 

2. Inexistindo ilegalidade que justifique a mitigação do enunciado da 
Súmula 691 do STF, o writ deve ser indeferido liminarmente.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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